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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

À Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação

Processo Administrativo de Inexigibilidade n° 002.2025-INEX/SEDETI
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria no desenho, gestão e execução 
do planejamento estratégico dos projetos de inovações, para atender as necessidades da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico Tecnologia e Inovação - SEDETI, do município de Eusébio/CE.

Conforme solicitação expressa no Processo Administrativo em epígrafe, e baseado no Parecer 
Jurídico acostado aos autos, Declaro a viabilidade da contratação através da INEXIGIBILIDADE N“ 
002.2025-INEX/SEDETI, amparada no inciso III, alínea “ c ” do art. 74, da Lei n° 14.133/21 e 
alterações posteriores, que tem como objeto a “Contratação de empresa para prestação de serviços de 
consultoria no desenho, gestão e execução do planejamento estratégico dos projetos de inovações, para 
atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico Tecnologia e Inovação - SEDETI, 
do município de Eusébio/CE”, em favor da empresa SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL DO 
CEARÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 013.768.202/0012-29, com sede a AV. 
SENADOR VIRGÍLIO TÁVORA, N° 1395, LETRA A, DISTRITO INDUSTRIAI. 1, MARACANAÚ 
- CE, pelo valor global de RS 792.000,00 (Setecentos e Noventa e Dois Mil Reais), com vigência 
contratual de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, podendo ser prorrogado, na forma dos 
arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/21 alterada e consolidada.

Assim, vem comunicar ao Sr. Eilson Gurgel Fernandes — Ordenador de Despesas da 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, da

Eusébio/CE, 11 de março de 2025

' Michel Oliveira Araújo
secretário Executivo de Desenvolvimento

Econômico, Tecnologia e Inovação
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